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PARECER JURÍDICO Nº 029/2024-SEJUR/PMP 

REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N° 6/2019-00003 

PARECER JURÍDICO - ANÁLISE DE TERMO ADITIVO 

SOLICITANTE: Departamento de Licitação. 

ASSUNTO: Parecer Jurídico com a análise do 12º Termo Aditivo de contrato administrativo. 

 

Ementa: ADMINISTRATIVO – ANÁLISE – 12º 

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 117/2019. 

INEXIGIBILIDADE Nº 6/2018/-00003. 

PRORROGAÇÃO PRAZO DE VIGÊNCIA. 

POSSIBILIDADE.  

 

1 - RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação da Comissão Permanente de Licitação para que fosse 

elaborado o Parecer Jurídico com a análise do 12º Termo Aditivo ao Contrato 

Administrativo nº 117/2019, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 6/2019-00003, tendo por 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PASSES 

 ESCOLARES DESIGNADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, PARA 

ATENDER OS ALUNOS MATRICULADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO, ADVINDOS DOS KM 11, 12, 15, NAGIBÃO I, II, III, TRANSUL, 

PANDOLF, CONDOMÍNIO RURAL, COLÔNIA DO URAIM E RESIDENCIAL 

MORADA DO SOL E MORADA DOS VENTOS, ASSIM COMO VALES 

TRANSPORTES AOS SERVIDORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

O pedido foi instruído com documento da empresa TRANSPORTE CALIMAN 

LTDA, informando estar de pleno acordo com a prorrogação de prazo do Contrato nº 117/2019. 

Assim a Secretaria de Educação - SEMEC, por meio do Ofício nº 023/2024, autorizou a 

renovação objetivando a continuidade dos serviços, uma vez que a vigência se encerrará em 

01/02/2024. 

Conforme justificativa da SEMEC juntada aos autos, a solicitação em questão se dá 

pela necessidade de um lapso temporal para a finalização do novo Processo Licitatório, tendo 

em vista que a interrupção da execução contratual poderá acarretar enormes prejuízos para a 

Administração Pública Municipal. 

Cumpre salientar, que a Contratada, em seu documento de aceite, se referiu 

ao Ofício Circular nº 003/2024 emitido pela Secretaria de Educação no dia 10/01/․, 

todavia, tal ofício não encontra-se anexado aos autos, omissão a ser sanada.  

Posteriormente os autos foram encaminhados a esta Assessoria Jurídica para análise 

prévia dos aspectos jurídicos da minuta do 12º termo aditivo do contrato administrativo, 

prescrita no art. 38, parágrafo único. 

 

É o relatório 
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2 – CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS: 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à 

dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, 

abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à 

outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade 

da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em 

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 

Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 
 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não 

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 

questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso 

adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico 

deve apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 

manifestação naquele ponto.” 

 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 

perquiridas. 

 

3 - ANÁLISE JURIDÍCA: 

A Lei de Licitação nº 8.666/93 disciplina o processo licitatório a que está vinculada 

a Administração Pública, instituindo as modalidades em que estas podem ocorrer, os tipos de 

certame, e estipula o regramento aplicável aos contratos, incluindo a sua forma e a possibilidade 

de alteração dos termos previamente ajustados, quando necessários. 

Os Contratos Administrativos podem ser modificados nos casos permitidos em lei. 

Essas modificações são formalizadas por meio de termo aditivo, o qual pode ser usado para 

efetuar acréscimos e supressões no objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas 

em lei que possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

No que concerne aos prazos estabelecidos nos contratos, estes devem ser cumpridos 

pelas partes, além disso, deve ser observado o princípio da obrigatoriedade das convenções; o 

princípio da isonomia; bem como a indisponibilidade dos interesses atribuídos ao Estado, os 

quais devem ser respeitados nas relações contratuais. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá se: 

● constar sua previsão no contrato; 

● houver interesse da Administração e da empresa contratada; 

● for comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

● estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

● estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 
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No que tange os motivos elencados para prorrogação de vigência do Contrato, 

verificamos sua previsão no art. 57, II e §2º da Lei nº 8.666/93, que assim dispõe: 
 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

[...] 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão 

ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a sessenta meses; 

[...] 

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. (grifos e 

destaques apostos) 

 

Como se extrai do dispositivo acima, a prestação de serviços continuados poderá 

ser prorrogada “por iguais e sucessivos períodos, desde que observado o limite máximo de 60 

(sessenta) meses para a contratação. 

Já o §2º, do art. 57, da Lei nº. 8.666/93 dispõe que toda prorrogação de prazo deve 

ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o 

contrato. 

Salienta-se que a prorrogação de prazo, com base no inc. II do art. 57, é necessário 

a indicação através de justificativa e motivo por escrito, de que a Administração tem 

interesse na renovação contratual, indicação da natureza contínua dos serviços, que a 

prorrogação irá acarretar a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, e que seja devidamente autorizado pela autoridade competente. Além de 

indicação, através de relatório do fiscal de contratos que discorra sobre a execução do 

contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente. 

Vale esclarecer que, a prorrogação dos contratos de natureza contínua poderá ser 

realizada por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses de 

duração, conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. Ocorre que o contrato em questão já chegou 

neste limite máximo, o que impediria a presente solicitação. 

Todavia, em casos excepcionais, devidamente justificados, a Lei de Licitações 

possibilita que o prazo máximo a que alude o citado dispositivo legal, seja prorrogado por um 

período adicional de 12 meses, conforme expressamente consignado no §4º, do art. 57, da Lei 

nº 8.666/93, in verbis; 
 

Art. 57. (...) 

§4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

prorrogado por até doze meses. 
 

Assim, para que seja possível a efetivação da prorrogação para além do prazo de 60 

(sessenta) meses, exige-se a demonstração de situação excepcional, materializada em 

justificativa específica, aliada à autorização da autoridade competente, requisitos estes que são 

imprescindíveis para a prorrogação em tela, na esteira da jurisprudência do Tribunal de Contas 

da União: 
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“que somente se prorrogue os contratos de prestação de serviços executados de forma 

contínua com base no art. 57, § 4°, da Lei nº 8.666/93, em casos de excepcionalidades 

devidamente justificadas nos processos e mediante autorização da autoridade superior 

(Acórdão nº 892/2005 - TCU-2' Câmara). 

 

Verifica-se, portanto, que a pretendida prorrogação deve observar os requisitos 

exigidos na prorrogação normal, acrescidos de mais três pressupostos. Em suma, a prorrogação 

excepcional do parágrafo 4º exige a presença dos seguintes elementos: a) contrato em vigor; b) 

serviços executados de forma contínua; c) demonstração de que os preços contratados 

permanecem vantajosos para a Administração; d) prorrogação por períodos sucessivos; e) 

existência de interesse da Administração e da empresa contratada; f) comprovação de que o 

contratado mantém as condições iniciais de habilitação; g) disponibilidade orçamentária para 

fazer frente às despesas decorrentes da prorrogação; h) justificativa e motivo, por escrito, em 

processo administrativo; i) demonstração de situação excepcional; j) autorização da autoridade 

superior àquela competente para celebrar o contrato. 

Como sabido, a pesquisa de mercado revela-se necessária para a demonstração de 

que os preços contratados permanecem vantajosos para a Administração. Tal comprovação 

sobressai como um dos requisitos primordiais a fundamentar pleitos de prorrogações 

contratuais, refletindo a observância de princípios basilares que devem nortear a atuação do 

agente público, principalmente os da supremacia do interesse público sobre o privado, 

impessoalidade, moralidade, eficiência e economicidade. 

Em relação à avaliação econômica exigida pela Corte de Contas, a seu turno, impõe-

se que a administração pública realize pesquisa de mercado, sendo recomendável a elaboração 

de planilha comparativa de preços e confecção de relatório circunstanciado dos valores obtidos, 

que possa lastrear a manifestação técnica de confirmação ou não da vantajosidade econômica 

da prorrogação excepcional do prazo contratual.  

De outro lado, no tocante aos requisitos específicos constantes do § 4º do art. 57 da 

Lei 8.666/93, é imperioso mencionar, sobre essa espécie de prorrogação, o esclarecimento de 

Lucas Rocha Furtado, qual seja: 
 

“Cuidado ainda maior deve ter o gestor quando se valer da regra contida no § 4º do 

mesmo art. 57 da Lei 8.666/93, que prevê, em caráter excepcional, devidamente 

justificado e mediante autorização da autoridade superior, que o seu prazo poderá ser 

prorrogado em até mais doze meses. Essa prorrogação excepcional somente pode ser 

utilizada se houver argumentos que justifiquem a impossibilidade de ser realizada a 

licitação. Não se trata de decisão que envolva apenas argumentos relacionados à 

vantajosidade da manutenção do contrato. A decisão de prorrogar 

excepcionalmente o contrato com fundamento no art. 57, § 4º, deve justificar-se 

à luz da necessidade de o poder público não poder permanecer sem a prestação 

do serviço e de não ter podido realizar a licitação em razão de fatores estranhos 

à sua vontade.” (FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos 

Administrativos. Belo Horizonte: Fórum, 2012, pp. 414.) (grifo nosso) 

 

Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União – TCU: 
 

A prorrogação contratual por até mais doze meses aplicável a serviços contínuos, além 

do limite de sessenta meses previsto somente é pertinente em situações excepcionais 

ou imprevistas, diante de fato estranho à vontade das partes, não sendo cabível sua 
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adoção justificável apenas pela vantajosidade de preços à Administração. (TCU; 

Acórdão 1159/2008-Plenário; relator Marcos Vinícios Vilaça; sessão de 18.06.2008) 

 

De mais a mais, a regra que possibilita a prorrogação excepcional do contrato de 

prestação de serviços executados de forma contínua deve ser aplicada de forma comedida, uma 

vez que a falta de planejamento ou a atuação desidiosa de agentes público não caracteriza, per 

si, situação excepcional e imprevisível apta a afastar o dever de licitar. 

Acerca da prorrogação dos contratos de fornecimento/aquisição, o Tribunal de 

Contas do Distrito Federal conferiu interpretação extensiva ao artigo 57, inc. II, da Lei de 

Licitações, admitindo que a exceção também autorize as situações de fornecimento contínuo de 

bens, devidamente fundamentadas pelo ente público interessado. Na assentada que consolidou 

esse entendimento (autos nº 4.942/95, de 10.11.1999), consignou-se haver lacuna na referida 

lei no que tange à prorrogação de contrato de fornecimento contínuo de materiais. Nesse 

sentido, confira-se trecho do voto do Conselheiro José Eduardo Barbosa, nos autos 

mencionados: 
 

“(...) 

Concluímos, então, que há vaccum legis, vez que o não reconhecimento da figura do 

fornecimento contínuo inviabiliza o atendimento estrito da Lei nº 8.666/93. 

(...) 

Partindo-se do pressuposto de que a Lei das Licitações não tem por objeto inviabilizar 

as aquisições de forma continuada de materiais de que a Administração não possa 

prescindir, e que não é esta a intenção do legislador, a melhor alternativa para permitir 

o fornecimento contínuo de tais materiais imprescindíveis é, sem dúvida, admitir-se a 

interpretação extensiva do dispositivo constante do inciso II do art. 57 da Lei nº 

8.666/93 para tais casos. 

(...) 

 

Destaca-se aqui os requisitos a serem observados para se verificar a possibilidade 

de interpretação extensiva do inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, aos contratos de 

fornecimento: 

a) Fornecimento de produtos em caráter de continuidade e de previsibilidade; 

b) Que os recursos necessários já estejam reservados em dotação orçamentária 

específica, previamente estabelecida na Lei Orçamentária Anual; 

c) Que sejam periodicamente verificados os preços praticados pelo mercado, a 

fim de ser prontamente restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro inicial 

da relação contratual em favor do Poder Público; 

d) Que seja analisado cada caso em particular, onde serão reconhecidas as 

situações de fornecimento contínuo, nas quais poderá haver uma interpretação 

extensiva do artigo 57, inciso II, da Lei de Licitações; 

e) Que as características de essencialidade, execução de forma contínua, de longa 

duração e que o fracionamento em períodos prejudique a execução do serviço, 

sejam observados no contrato de fornecimento; 

Destarte, em situação excepcional, o TCU, por meio do Acórdão nº 766/2010 – 

Plenário, admitiu que os contratos de compra/fornecimento fossem considerados serviços de 

natureza contínua, possibilitando assim, a prorrogação dos respectivos ajustes até o limite de 

60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, vejamos: 
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[...] 

28. Feitos esses pequenos comentários sobre alguns dos trabalhos já realizados 

sobre o tema, conclui-se que boa parte do diagnóstico dos problemas já foi 

identificada no passado recente por esta Corte. Todavia, apesar do cenário 

devidamente delimitado, a carência de acesso aos medicamentos em níveis 

satisfatórios ainda persiste. No atual trabalho, uma nova solução foi apresentada 

pela equipe de auditoria, consubstanciada na possibilidade de se considerar, em 

caráter excepcional, as contratações para a aquisição de fatores de coagulação como 

serviços de natureza contínua, nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93. 

[...] 

30. Nessa busca por soluções, a equipe de auditoria apresentou propostas, sendo que 

a mais importante, no meu entender, é, justamente, permitir a aplicação, em caráter 

excepcional, do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93. O citado inciso possibilita que, 

nos casos de prestação de serviços executados de forma contínua, seja viável a 

celebração de contratos com vigência superior aos respectivos créditos orçamentários. 

[...] 

 

Do raciocínio acima, é possível a interpretação extensiva do art. 57, inc. II, da Lei 

de Licitações para os casos de fornecimento e compras, desde que preenchidos os requisitos 

legais, e desde que a natureza do objeto face à finalidade do órgão e ao seu escorreito 

funcionamento justifique esta medida. 

Complementando esse rol de exigências, o Tribunal de Contas da União elenca mais 

os seguintes pressupostos para a prorrogação contratual: previsão da possibilidade de 

prorrogação no contrato; existência de interesse tanto por parte da administração quanto pela 

sociedade contratada; e comprovação de que a parte contratada mantém as condições iniciais 

de habilitação1. 

Quanto à minuta de termo de aditamento, a partir do que determinam os artigos 38, 

parágrafo único, 54 e 55 da Lei n. 8.666/93, devem conter cláusulas mínimas necessárias a sua 

compreensão. 

Contudo, devem ser observadas as seguintes orientações: 

►Recomenda-se que seja juntada aos autos uma justificativa razoável com a 

comprovação de vantajosidade, indicando os preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, devendo, ainda, ser demonstrando o evento excepcional e imprevisível, 

estranho à vontade das partes, que resultou na ausência de celebração tempestiva do novo 

contrato administrativo, bem como, o prejuízo que a eventual não continuidade do 

fornecimento acarretará ao interesse público primário, haja vista tratar-se de 

prorrogação excepcional em processo de fornecimento. 

► Recomenda-se, por fim, que no momento da celebração do Termo Aditivo 

em questão, a Contratada seja notificada a apresentar as certidões de regularidade fiscal 

e trabalhista, que porventura, estejam com o prazo de validade expirado. 

 

4 – CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opinamos favoravelmente à possibilidade de prorrogação de 

prazo, com consequente celebração do 12º Termo Aditivo ao Contrato nº 117/2019, decorrente 

 
1 Licitações e Contratos: Orientações Básicas. Tribunal de Contas da União. 3. ed. rev. atual. e ampl.  Brasília: TCU, Secretaria 

de Controle Interno, 2006, p. 331.  

http://www.paragominas.pa.gov.br/


 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 
Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68628-970 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 – 37298003 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 
www.paragominas.pa.gov.br 

 

6 

da INEXIGIBILIDADE Nº 6/2019-00003, desde que conste uma justificativa com a 

demonstração do evento excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que resultou 

na ausência de celebração tempestiva do novo contrato administrativo, comprovação de 

vantajosidade, devendo ser observadas todas as recomendações destacadas acima, obedecendo 

o artigo 612 da Lei de Licitações e Contratos, considerando, ainda, as disposições legais 

expressas consignadas nos dispositivos supratranscritos, e dentro do que preceitua os 

consagrados princípios da razoabilidade, eficiência e interesse público. 

Por fim, insta consignar, que não cabe a esta Assessoria Jurídica adentrar ao caráter 

técnico, econômico, discricionário, tampouco a conveniência e oportunidade do ato 

administrativo. Todavia, vale ressaltar, que a presente manifestação jurídica tem o escopo de 

assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 

serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos 

de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

 

É o parecer, S.M.J. 

Paragominas (PA), 25 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Daniela Pantoja Araujo 

Assistente Jurídico do Município 

 
2 Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou 
a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais. 
Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. 
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